BOLÍVIA 

CERTIFICAÇÃO DE ORIGEM 
NOTAS EXPLICATIVAS

1. Declaração:

1.1. A Declaração deve ser apresentada em papel timbrado da empresa contendo endereço de seu domicílio legal.

1.2. Havendo materiais, componentes e/ou partes e peças originários dos países do Acordo e/ou de terceiros-países, o valor dos mesmos devem ser em US$/CIF.

1.3. A Declaração deve ser assinada pelo diretor da empresa ou pessoa que tenha procuração para tal.

1.4. De acordo com o Artigo 15º do Capítulo V, Anexo I, sempre que o processo de fabricação e os materiais componentes do produto não forem alterados, a Declaração poderá ter validade de 180 dias contados a partir da data de sua emissão.

2. Certificado de Origem:

2.1. Emissão: O Certificado de Origem, de acordo com Artigo 17º do Capítulo V, Anexo I, deverá ser emitido no mais tarde até 10(dez) dias úteis após a data do embarque definitivo das mercadorias, amparadas pelo mesmo. As entidades emissoras, conforme determinado no Artigo 16º do referido Acordo, deverão manter um registro permanente dos Certificados de Origem emitidos, com nº e data de emissão. Não haverá possibilidade de emissão “a posteriori”, com data retroativa.

3. Regime Geral de Origem: (ACE-36)

1) Serão considerados originários:

ou “os produtos elaborados integralmente no território de qualquer um deles, quando de sua elaboração forem utilizados exclusivamente materiais originários dos países signatários.”

Requisito: APÊNDICE 1, ARTIGO 3º, LETRA “A” DO ANEXO 9

ou “os produtos dos reinos mineral, vegetal e animal, incluindo os da caça  e da pesca, extraídos, colhidos ou apanhados, nascidos e criados em seu território ou em suas águas territoriais, patrimoniais e zonas econômicas exclusivas”

Requisito: APÊNDICE 1, ARTIGO 3º, LETRA “B” DO ANEXO 9

ou “os produtos do mar extraídos fora de suas águas territoriais, patrimoniais e zonas econômicas exclusivas, por barcos de sua bandeira ou alugados por empresas estabelecidas em seu território e processados em suas zonas econômicas, mesmo quando tenham sido submetidos a processos primários de embalagem e conservação, necessários para sua comercialização.”

Requisito: APÊNDICE 1, ARTIGO 3º, LETRA “C” DO ANEXO 9

ou “os produtos produzidos a bordo de navios-fábrica, registrados ou matriculados por uma das Partes Signatárias, a partir de peixes, crustáceos e outras espécies marinhas, obtidos do mar por barcos registrados ou matriculados por uma das Partes Signatárias e que levam sua bandeira.”

Requisito: APÊNDICE 1, ARTIGO 3º, LETRA “D” DO ANEXO 9

ou “os produtos obtidos por uma das Partes Signatárias ou por uma pessoa das partes Signatárias, do leito ou do subsolo marinho fora das águas territoriais, sempre que essa Parte ou pessoa tenha direito a explorar esse leito ou subsolo marinho.”

Requisito: APENDICE 1, ARTIGO 3º, LETRA “E” DO ANEXO 9

ou “os produtos obtidos do espaço extraterrestre, desde que obtidos por uma das Partes Signatárias ou por uma pessoa de uma Parte Signatária e processadas em alguma dessas Partes.”

Requisito: APÊNDICE 1, ARTIGO 3º, LETRA “F” DO ANEXO 9

ou “os produtos em cuja elaboração se utilizem materiais não originários, desde que resultem de um processo de transformação, realizado nos  territórios das Partes Signatárias, que lhes confira uma nova individualidade. Esta individualidade está presente no fato de que a mercadoria se classifique em uma posição diferente dos materiais, segundo a nomenclatura NALADI/SH.”

Requisito: APÊNDICE 1, ARTIGO 3º, LETRA “G” DO ANEXO 9

ou “caso não se possa cumprir o estabelecido na Letra “G” precedente porque o processo de transformação não implica salto de posição na Nomenclatura NALADI/SH, bastará que o valor CIF porto de destino ou CIF porto marítimo dos produtos não originários não exceda 40% (quarenta por cento) do valor FOB de exportação da mercadoria final.”

Requisito:  APÊNDICE 1, ARTIGO 3º, LETRA “H” DO ANEXO 9

ou “os produtos resultantes de operações de ensamblagem ou montagem realizadas dentro do  território  de uma das Partes Signatárias, não obstante realizar salto de posição, utilizando materiais não originários,  quando o valor  CIF porto de destino ou CIF porto marítimo desses materiais não exceda 40% do valor 
FOB do produto final.”

Requisito: APÊNDICE 1, ARTIGO 3º, LETRA I DO ANEXO 9 

ou “os produtos que cumpram os requisitos específicos, em conformidade com o artigo 4º

Requisito: APÊNDICE 1, ARTIGO 3º, LETRA “J” DO ANEXO 9

2) Não serão, porém, considerados originários os produtos que, apesar de estarem classificados em posição diferente, decorram de operações ou processos realizados no território das Partes Signatárias, pelos quais adquiram  a forma final na qual serão comercializados, quando nessas operações ou processos forem utilizados exclusivamente materiais ou insumos não originários e consistirem em:

ou “simples montagens ou esemblagens, embalagens, fracionamento em lotes ou volumes, seleção, classificação, marcação, composição de sortimentos de mercadorias ou outras operações que não impliquem um processo de transformação substancial das características dos produtos.”

Requisito:  APÊNDICE 2, ARTIGO 3º, LETRA “A” DO ANEXO 9

ou “operações destinadas a garantir a conservação dos produtos durante seu transporte ou armazenamento, tais como aeração, refrigeração, congelamento, adição de substâncias, extração de partes avariadas e operações similares.”

Requisito: APÊNDICE 2, ARTIGO 3º, LETRA “B” DO ANEXO 9

ou “operações tais como o simples desempoeirado,  peneiramento, descascamento, debulha, maceração, secagem, entrescolha, classificação, seleção, fracionamento, lavagem, pintura, recorte.”

Requisito: APÊNDICE 2, ARTIGO 3º, LETRA “C” DO ANEXO 9

ou “a simples formação de jogos de produtos.”

Requisito: APÊNDICE 2, ARTIGO 3º, LETRA “D” DO ANEXO 9

ou “a embalagem, acondicionamento ou reacondicionamento.”

Requisito: APÊNDICE 2, ARTIGO 3º, LETRA “E” DO ANEXO 9

ou “a divisão ou reunião de volumes.”

Requisito: APÊNDICE 2, ARTIGO 3º, LETRA “F” DO ANEXO 9

ou “a aplicação de marcas, etiquetas ou sinais distintivos similares.”

Requisito: APÊNDICE 2, ARTIGO 3º, LETRA “G” DO ANEXO 9

ou “mistura de produtos, sempre que as características do produto obtido não sejam essencialmente diferente das características dos produtos que foram misturados.”

Requisito: APÊNDICE 2, ARTIGO 3º, LETRA “H” DO ANEXO 9

ou “a diluição ou filtração em água ou em outra substância que não altere a composição físico-química do produto.”

Requisito: APÊNDICE 2, ARTIGO 3º, LETRA “I” DO ANEXO 9

ou “a simples reunião, esemblagem ou montagem de partes ou peças para constituir um produto completo.”

Requisito: APÊNDICE 2, ARTIGO 3º, LETRA “J” DO ANEXO 9

ou “o sacrifício de animais.”

Requisito: APÊNDICE 2, ARTIGO 3º, LETRA “K” DO ANEXO 9

ou “a acumulação de duas ou mais destas operações.”

Requisito: APÊNDICE 2, ARTIGO 3º, LETRA “L” DO ANEXO 9 

